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PORTARIA Nº 107 - REITOR/2003 
  

  ““NNOOMMEEIIAA    MMEEMMBBRR OOSS  DD AA  EEQQUU IIPPEE  DD EE  AAPPOOIIOO  ÀÀ  MMOODD AALLIIDD AADD EE  DD EE  LL IICC IITTAAÇÇ ÃÃOO  
““PPRR EEGGÃÃOO””   DD AA  UU NNIIMMOONNTTEESS    EE  DD ÁÁ  OOUU TTRR AASS  PPRR OOVVIIDD ÊÊNNCC IIAASS”” ..   

 
 

 

 

 O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros, Prof.PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes e, em conformidade 
com a Lei 11.517, de 13-07-1994,  considerando: 

Ü a modalidade de Licitação – o “Pregão”, no âmbito da Universidade Estadual de Montes Claros – 
UNIMONTES,  para aquisição de bens e serviços comuns, em consonância com a Lei Federal Nº 
10.520, de 17/07/2002, a Lei Estadual Nº 14.167, de 10/01/2002 e o Decreto 42.408, de 
08/03/2002,  

RESOLVE: 

Art. 1º.  DESIGNAR, para exercerem as atribuições legais de Pregoeiro, os servidores,  KALENE MORAIS 
ANTUNES,  MASP 10470698 e ERNANE NEVES PAIVA,  MASP 10461390, atendendo o disposto no 
artigo 5º do Decreto Estadual de Nº 42.408, de 08/03/2002. 

Parágrafo Único – O Edital do processo licitatório indicará o pregoeiro para o certame e, no seu 
impedimento, o substituto, na ordem estabelecida no caput deste artigo. 

Art. 2º. DESIGNAR, para participarem da Equipe de Apoio, os seguintes servidores:  
• AÍRTON FERREIRA DE SOUZA 
• ANA ORNELES DE FREITAS  
• BEATRIZ REZENDE MARINHO DA SILVEIRA  
• DANIELLA FAGUNDES SOUTO  
• ÉLCIO MACEDO SANTOS  
• GILSON PEREIRA DE OLIVEIRA  
• JANICE MENDES STUART 
• HUBERT CALDEIRA 
• LUCIANO DOS REIS QUINTINO 
• LUIZ CLÁUDIO CARVALHO QUINTINO 
• LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 
• MARIA DO CARMO SOARES 
• MIRIAN ALVES FAUSTINO MENDES 
• REDNILSON FERREIRA DA SILVA 
• ROSANI SILVEIRA PEREIRA E GUIMARÃES 
• SILVÂNIA MAGDA OLIVEIRA SILVA 
• THAÍS DAMASCENO ASSIS 
• VANISE JÚLIA FARIAS ALVES 
• WAGNER FARIA DE SOUZA 
• WANIANNE FÉLIX QUADROS 
• YLZA ELÓDIA BUENO BARBOSA 

MASP 0839051-0 
MASP 1045934-5 
MASP 0375089-0 
MASP 1046464-2 
MASP 1054346-0 
MASP 1046699-3 
MASP 1046753-8 
MASP 1046276-0 
MASP 1046615-9 
MASP 1045818-0 
MASP 1046904-7 
MASP 1046292-7 
MASP 1045933-7 
MASP 1046811-4 
MASP 1046216-6 
MASP 0919374-9 
MASP 1046098-8 
MASP 1046233-1 
MASP 1062010-2 
MASP 1045787-7 
MASP 1045736-4 

 
Parágrafo Único – O Edital da licitação indicará os membros de apoio para o certame, que deverá 
atuar com, no mínimo, três integrantes. 
 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente a PORTARIA Nº 005 – REITOR/2003, esta 
Portaria entrará em vigor nesta data. 

  
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 03 de novembro de 2003. 

 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida 
REITOR 


